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AUTORIA: VEREADORA FERNANDA LOUBACK
COMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DA JUVENTUDE, DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
RELATOR: VEREADOR RENATO CARIELLO
EMENTA: INSTITUI DIREITOS MULTIDISCIPLINARES À SAÚDE PARA A PROTEÇÃO DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I - RELATÓRIO
O presente Projeto de Lei tem por objeto especificar direitos consagrados às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) com o acesso a serviços de saúde de caráter multidisciplinar, incluindo diagnóstico, laudo, tratamento, prevenção de comorbidades e suporte psicossocial, bem como autoriza a celebração de parcerias para ampliação dos atendimentos.

II – ANÁLISE À LUZ DA LEGISLAÇÃO SOBRE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
- Conformidade com a Lei nº 12.764/2012 (Lei Berenice Piana)
O Projeto está plenamente alinhado à Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA, especialmente ao seu artigo 2º, inciso III, que determina como direito básico o acesso a serviços de saúde, com atenção integral, incluindo diagnóstico precoce, atendimento multiprofissional e acesso a medicamentos e nutrientes.
- Conformidade com a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015)
O Estatuto da Pessoa com Deficiência consagra o direito à saúde de forma ampla, em seu artigo 18, assegurando atendimento humanizado e multiprofissional às pessoas com deficiência. O PL 132/2025, ao garantir atendimentos médicos especializados e terapias complementares, concretiza esses direitos, inclusive respeitando o conceito de "atendimento integral" previsto no art. 19 da Lei Brasileira de Inclusão.


- Adequação à Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (Decreto nº 6.949/2009)
A Convenção, com status de norma constitucional, assegura no art. 25 a prestação de serviços de saúde baseados em qualidade e não discriminatórios às pessoas com deficiência. O PL contribui diretamente para o cumprimento dessa obrigação internacional pelo Município.
- Harmonia com a Lei Estadual nº 9.395/2021 (Política Estadual de Proteção do TEA)​
A proposta dialoga com a política estadual que enfatiza a atenção integral, multiprofissional e a intersetorialidade no atendimento às pessoas com TEA (art. 3º, III), além de prever a possibilidade de articulação com a sociedade civil organizada, como autorizado no art. 3º, II e V da Lei Estadual.
- Promoção de Direitos e Redução de Barreiras
O Projeto efetiva o conceito de saúde inclusiva e de igualdade de oportunidades, previstos tanto na Lei Brasileira de Inclusão quanto na Convenção Internacional. Ele elimina barreiras no acesso a serviços especializados, ao reconhecer a necessidade de atendimento multidisciplinar, crucial para o desenvolvimento pleno das pessoas com TEA.

III – CONCLUSÃO
À vista do exposto, esta Comissão entende que o Projeto de Lei nº 132/2025:
É inteiramente FAVORÁVEL à proteção e promoção dos direitos das pessoas com deficiência, especialmente das pessoas com Transtorno do Espectro Autista.
Por essas razões, o parecer é pela sua APROVAÇÃO integral, como instrumento de fortalecimento da rede de apoio e atenção à saúde da pessoa com TEA no Município de Niterói.

Sala das Sessões, _____ de abril de 2025.
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